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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  
 O objeto do presente estudo técnico preliminar é o credenciamento de leiloeiros oficiais para a 
prestação de serviços para alienação de bens móveis inservíveis de propriedade do Município de André da 
Rocha/RS, incluindo todos os atos necessários à organização do certame, avaliação, disposição dos lotes, 
divulgação, visitação, realização do leilão, prestação de contas, e entrega dos bens, por meio de licitação na 
modalidade de leilão público. Trata-se de credenciamento de leiloeiro oficial, fundamentada no inciso I, do art. 
78, e 79 inciso I da Lei 14.133/2021.  
 A contratação de Leiloeiro se faz necessário devido ao Município não possuir em seu quadro 
funcional servidor habilitado a exercer a função de Leiloeiro.  
2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  
 Embora o objeto não conste do Plano de Contratações Anual de 2025, a contratação não gera 
impacto orçamentário, uma vez que a remuneração do leiloeiro ocorrerá exclusivamente pelos arrematantes, 
conforme legislação federal vigente. 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 Para a contratação em questão, o Leiloeiro Oficial credenciado deverá atender aos seguintes 
requisitos mínimos:  
 • Ser cidadão brasileiro e estar em gozo dos direitos civis e políticos;  
 • Possuir regularidade fiscal, trabalhista e idoneidade para contratar com a Administração Pública;  
 • Possuir capacidade técnica e operacional para operar leilões públicos na forma presencial e/ou 
eletrônica, com experiência mínima de 01 (um) ano;  
 • Provar situação regular na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul.  
 • O leiloeiro será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à previdência 
Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos e demais despesas que se façam 
necessárias à execução dos serviços contratados, conforme a legislação vigente.  
 O Município contratante terá a responsabilidade de dar publicidade do leilão no Diário Oficial da 
União/Municípios e no PNCP, enquanto que a Contratada/Leiloeiro terá a responsabilidade de elaborar os 
Avisos de Leilões, distribuir os Catálogos Oficiais, realizar medidas para divulgar a realização dos leilões 
(panfletagem, faixas, cartazes, banners, etc.), disponibilizar informações sobre os leilões na internet, 
possibilitando a visualização e características dos respectivos lotes, enfim, fazer o que for necessário para a 
divulgação do evento.  
 O leiloeiro contratado deverá disponibilizar equipe técnica qualificada, devidamente registrada, para a 
prestação dos serviços, bem como materiais e equipamentos necessários à execução das atividades relativas 
à contratação.  
 Além dos pontos acima, deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das 
condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato.  
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  
 Será realizado credenciamento de pessoas jurídicas ou físicas para a realização de leilões de bens 
inservíveis ao Município, com expectativa de contratação de até dois leiloeiros ao ano, um para cada leilão 
realizado, visto que o Município não realiza mais de dois leilões por ano.  
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO  
 Tendo em vista o Município não contar no seu quadro com servidores qualificados para ocupar a 
função de leiloeiro, a opção viável existente é a contratação de Leiloeiro Oficial. 
 Realizou-se levantamento de mercado via plataforma Licitacon/RS, constatando-se que a taxa de 
comissão praticada por outros municípios — como Arvorezinha, Aratiba e Camargo — é de 5% sobre o valor 
do bem arrematado.. 
6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO  
 O valor estimado da contratação será baseado no § 1º, do art. nº 6, do Decreto nº 11.461/2023:  
 Com base no art. 6º, §1º, do Decreto nº 11.461/2023, o percentual máximo de comissão é de 5% 
sobre o valor do bem arrematado, a ser pago pelos arrematantes. Assim, não haverá ônus financeiro ao 
Município. 
 Conforme § 2º, do art. 6º:  
 É vedada a previsão de taxa de comissão a ser paga pelo comitente. 
 A contratação não tem custos para Administração, sendo que o mesmo será pago pelos arrematantes 
no percentual de 5% do valor referente a cada item arrematado. O percentual foi estipulado, levando em 
consideração o Decreto Federal nº 21.981/1932 e o art. 6º, §1º do Decreto Federal nº 11.461/2023. 
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 Além disso, foi realizada pesquisa no Licitacon, conforme as seguintes contratações realizadas pela 
administração pública vigentes há até um ano: 

1) Termo de Credenciamento nº 29/2025, PM São Valentil do Sul, COMISSÃO DE 5%; 
2) Contrato nº 89/2025, PM Aratiba, COMISSÃO DE 5%; 
3) Termo de Credenciamento nº 04/2025, PM Camargo, COMISSÃO DE 5%;p  

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
 A contratação visa ter um profissional qualificado para realizar a venda de bens moveis inservíveis do 
município através do leilão. Após análise das alternativas para esta contratação, chegou-se à conclusão de 
que a solução mais adequada é efetuar a contratação através de credenciamento, fundamentada no inciso I, 
do art. 78, e 79, inciso I da Lei 14.133/2021.  
 Conforme preceitua o Art. 6º do Decreto nº 11.461/2023:  
 Na hipótese de realização de leilão por intermédio de leiloeiro oficial, sua seleção será mediante 
credenciamento.  
 Desta forma deverá ser efetuado um credenciamento de todos os leiloeiros interessados e que sejam 
regulares na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul (JUCERS).  
8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  
 Considerando a natureza singular e indivisível da atividade de condução de leilões, o parcelamento 
do objeto mostra-se inviável técnica e economicamente, conforme art. 40, V, ‘b’, da Lei nº 14.133/2021.9. 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  
 Com a contratação, o Município visa otimizar o processo de alienação de bens inservíveis, reduzindo 
custos de armazenamento e controle patrimonial, mitigando riscos de furto ou deterioração e promovendo o 
reaproveitamento ou destinação ambientalmente adequada dos bens. 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  
 Não será necessário adotar novas providencias, visto que a contratação de leiloeiro para realizar 
leilão é uma prática que já ocorreu em outros anos. 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES  
 Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o objeto da 
compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras. 
12. IMPACTOS AMBIENTAIS  
 Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes, 
sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental já 
abordados neste Estudo Técnico Preliminar.  
13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 O presente estudo preliminar evidencia que a contratação da solução descrita no tópico 1, ou seja, da 
contratação de leiloeiro oficial mostra-se viável tecnicamente e necessária. Diante disso, declaramos ser 
viável a contratação pretendida.  
 Este Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da solução mostra-se viável 
tecnicamente e necessária. Os serviços podem ser adquiridos/contratados por credenciamento, de acordo 
com o art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
14. ANÁLISE DE RISCOS E MEDIDAS MITIGATÓRIAS 

• Risco: baixa adesão de leiloeiros ao credenciamento → Mitigação: ampla divulgação no site do 
Município e no PNCP. 

• Risco: atrasos na realização dos leilões → Mitigação: planejamento anual e acompanhamento pelo 
setor de patrimônio. 

• Risco: falhas na prestação de contas → Mitigação: exigência de relatórios e conferência pelo 
controle interno. 

 
 
 

 André da Rocha, 13 de outubro de 2025. 
 
 

 
 
 
 

Natasha Quevedo Molossi 
Assistente Administrativo 


